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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


[bookmark: _GoBack]Projeto de Decreto Legislativo nº 105/2026 de 26 de Março de 2026.
 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Figueiropolense ao Sr. José Eduardo Botelho, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE – MT, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente com fundamento no art. 136, inciso I, alínea “e”, do Regimento Interno,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Figueiropolense ao Senhor JOSÉ EDUARDO BOTELHO, Deputado Estadual do Estado de Mato Grosso, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Figueirópolis D’Oeste – MT.
Art. 2º - A honraria será entregue em sessão solene da Câmara Municipal, em data a ser designada pela Presidência.
Art. 3º - As despesas decorrentes correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Figueirópolis d’Oeste – MT, 26 de Março de 2026.

ANÍSIO APARECIDO PERES	ERNANE JERÔNIMO DA SILVA FILHO TOGO
Vereador Republicanos			            Vereador Republicanos

VERA LUCIA DE SOUZA MARIANO                              GERALDO DE ASSIS ROCHA
   Vereadora Republicanos		Vereador Republicanos

RUGLE FERREIRA DE AMURIM	                                     DAVINO MARTINS DE BULHÕES
       Vereador PDSB		            Vereador Republicanos

JOSÉ LUCAS DA SILVA		         MARCIO FARIA PINHEIRO
  Vereador PDSB			Vereador Republicanos

                                               SÉRGIO VISINTIN
                                               Vereador PSDB
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, em referência ao Projeto de Decreto Legislativo nº. 104/2026, em que Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Figueiropolense ao Sr. José Eduardo Botelho, e dá outras providências.


A Comissão Permanente de Justiça e Redação analisou o Projeto de Decreto Legislativo nº 104/2026, de autoria de Vereador(a), que concede o Título de Cidadão Figueiropolense ao Senhor José Eduardo Botelho, Deputado Estadual do Estado de Mato Grosso.

Verifica-se que a matéria encontra amparo no art. 136, inciso I, alínea “e”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Figueirópolis d’Oeste – MT, tratando-se de competência exclusiva do Poder Legislativo.
O projeto apresenta adequada técnica legislativa, não havendo vícios de constitucionalidade, legalidade ou iniciativa, sendo dispensada a sanção do Poder Executivo.
No mérito, a proposição visa reconhecer os relevantes serviços prestados pelo homenageado ao Município, constituindo medida legítima e de interesse institucional.
Diante do exposto, a Comissão manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 104/2026.
De forma redacional nada a corrigir.

Por isto, somos de parecer favorável à aprovação do Projeto.

É O PARECER.
Sala das Sessões, em 30 de Março de 2026.
RUGLE FERREIRA DE AMURIM                                          GERALDO DE ASSIS ROCHA           
                  Presidente 			                                  Secretario 
   			              VERA LÚCIA DE SOUZA MARIANO
        				                      Secretária
Decreto Legislativo nº 104/2026 de 30 de Março de 2026.

 
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Figueiropolense ao Sr. José Eduardo Botelho, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE – MT, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente com fundamento no art. 136, inciso I, alínea “e”, do Regimento Interno,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Figueiropolense ao Senhor JOSÉ EDUARDO BOTELHO, Deputado Estadual do Estado de Mato Grosso, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Figueirópolis D’Oeste – MT.
Art. 2º - A honraria será entregue em sessão solene da Câmara Municipal, em data a ser designada pela Presidência.
Art. 3º - As despesas decorrentes correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE-MT, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

ANÍSIO APARECIDO PERES
                           Presidente da Câmara Municipal


REGISTRADO E PUBLICADO, na Secretaria de Administração da Câmara Municipal na data supra.
JOSÉ LUCAS DA SILVA
             1º Secretário
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